
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO

 
DISPENSA DELICITAÇÃONº: 005/2018
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 
RESOLVE:
AUTORIZAR a dispensa de licitação, após acato do parecer jurídico
desta entidade, e parecer da comissão de licitação em favor de
VIDRAÇARIA SOUZA LTDA-ME, CNPJ: 04.861.899/0001-98, com
endereço à RUA MANOEL MARCELINO, 107 – CENTRO PAU
DOS FERROS/RN, CEP: 59.900-000,destinado àcontratação de
empresa para fornecimento de chapa de inox (confecção de letreiros
em aço inox) e fechadura, para manutenção, recuperação e restauração
de repartições públicas que necessitam desse material e
serviço.Verificamos que o mesmo se encontra revestido das exigências
legais, com fundamento no art. 24,INCISO II, da lei federal n. º
8.666/93, 21 de novembro de 1993, e suas atualizações.
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o
Despacho da Comissão de Licitação.
 
Doutor Severiano/RN, 22 de janeiro de 2018. 
 
NASCELHO BEZERRA DA COSTA
Presidente da CPL
 
FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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